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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.1772.1772.1772.177////2020202011111111    

                         de 28 de Janeiro de 2011. 
 
 
  

“Dispõe sobre a recondução dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social” 

 
 
 
     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,  
 
     Considerando que no dia 29 de Janeiro de 2011, expirar-se-á o 
mandato dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, nomeados pelo Decreto nº 1.872/2009, 
alterados pelos Decretos números 1.884/2009, 1.943/2009 e 2.150/2010;  
 
  

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
     Art. 1º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, 
nomeados pelo Decreto nº 1.872, de 30.01.2009, alterados pelos Decretos números 1.884, de 06.04.2009; 
1.943, de 04.09.2009; e 2.150, de 08.12.2010, ficam reconduzidos à função até 31 de Dezembro de 2012.  
 
     Art. 2º - Os membros titulares elegerão sua diretoria para o período, 
na forma do artigo 9º do Regimento Interno.  
  
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 28 de Janeiro de 2011. 
 
  
 
 
                      MARCELO SOARES DA SILVA 

                               PREFEITO MUNICIPAL   

  

 
 

 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
 
 
 
 

                   VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
                          SECRET. ADMINISTRATIVO 

 


